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Serafina Corrêa, 13 de dezembro de 2022.
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Ofício n5 236/2022

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei n^ 112/2022.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N^ 112/2022 que
"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA PARA O EXERCIDO

FINANCEIRO DE 2023", juntamente com às Emendas Impositivas n^ 1 à 21/2022, aprovados na

Sessão Ordinária de 12/12/2022.

Respeitosamente,

'er. Jairo Vidmar

Presidente
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Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Serafina Corrêa para o exercício financeiro de 2023.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro

de 2023, compreendendo, o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social.

CAPITULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art. 22 A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$

110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais).

Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 32 A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em

R$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) sendo:

I - No Orçamento Fiscal, em R$ 70.220.000,00 (setenta milhões, duzentos e vinte mil
reais);

I I - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 39.780.000,00 (trinta e nove milhões.
setecentos e oitenta mil reais).

Art. 42 Integram esta Lei, nos termos do art. 72 da Lei Municipal n2 4.069, de 04 de

outubro de 2022, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023
anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, a programação
de trabalho das unidades orçamentárias e 0 detalhamento dos créditos orçamentários.

, os

Seção III

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 52 Ficam autorizados:

I - Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de créditos suplementares até 0
limite de 10% da sua despesa total fixada, compreendendo as operações intraorçamentárias, com a

finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos
provenientes de:

a) anulação parcial ou total de suas dotações, inclusive a Reserva de Contingência;
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b) incorporação de superávit financeiro do exercício anterior, bem como o que for
gerado em 2023 a partir do cancelamento de restos  a pagar, obedecidas as respectivas
fontes/destinação de recursos;

c) excesso de arrecadação a ser apurado nos termos do art. 43, § 3^, da Lei Federal n-
4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as respectivas fontes/destinação de

I I - Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, a abertura
de créditos suplementares até o limite de 10% de sua despesa total fixada, compreendendo as
operações intraorçamentárias da Câmara, com a finalidade de suprir insuficiências de suas dotações
orçamentárias, desde que sejam indicados, como recursos, a anulação parcial ou total de dotações do
próprio Poder Legislativo.

recursos.

Parágrafo único. As autorizações de que tratam os incisos I e II do caput abrangem
também as suplementações de programações que forem incluídas na Lei Orçamentária através de
créditos especiais.

Art. 62 Além dos créditos suplementares autorizados no inciso I do artigo 52, fica o Poder
Executivo também autorizado a abrir créditos suplementares destinados a atender:

I - despesas de Pessoal e Encargos Sociais;

I I - despesas classificáveis na Função 28 - Encargos Especiais;
I II — despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito,

alienação de bens e transferências voluntárias da União e do Estado;

IV - alocações na mesma ação orçamentária;

V - as despesas necessárias à aplicação mínima de recursos constitucionalmente
vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e às Ações e Serviços Públicos de Saúde;

VI - até o limite do superávit financeiro do exercício anterior, bem como o que for
gerado em 2023 a partir do cancelamento de restos  a pagar, obedecidas as respectivas
fontes/destinação de recursos;

VI I - até o limite do excesso de arrecadação de recursos livres e vinculados.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados, para efeitos de créditos adicionais, reduções de
valores atribuídos a créditos orçamentários de diferentes unidades gestoras do orçamento, sendo r
créditos adicionais que envolvam o Poder Legislativo deverão possuir expressa autorização daquele
Poder.

que os

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 72 A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de transferências
voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos recursos assegurados,
nos termos do art. 22 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023.

Art. 82 Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as transferências
financeiras destinadas à Câmara Municipal serão disponibilizadas  até 0 dia 20 de cada mês.
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Art. 92 0 Prefeito Municipal, nos termos do que dispuser a  Lei de Diretrizes
Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as
despesas à efetiva realização das receitas.

Art. 10. Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores desta Lei, 0
montante previsto para as receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal, demonstrativo da
dívida consolidada líquida, estimativa e compensação da renúncia e receita, despesas obrigatórias de
caráter continuado e metas fiscais previstas na Lei Municipal n^ 4.069, de 04 de outubro de 2022, que
"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023".

Parágrafo único. Para efeitos de avaliação do cumprimento das metas fiscais
audiência públ ica prevista no art. 92, § 42, da Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000, as
receitas e despesas realizadas, bem como 0 resultado primário e nominal, apurados pela metodologia
acima da linha, serão comparados com as metas ajustadas nos termos do caput deste artigo.

na

Art. 11. O Poder Executivo poderá efetuar alterações nos código e descrições das
funções, subfunções, naturezas de receitas e despesas orçamentárias e fontes de recursos, visando
adequá-los às alterações que venham a ser definidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ou pelo
Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS).

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 13 de dezembro de 2022, 622 da
Emancipação.

Valdir Bianchet
Prefeito Municipal
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